
 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano X  
Edição n.º 1.502   

P á g i n a  | 1   
Quinta-Feira, 28 de janeiro de 2021 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               http://altonia.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

 

 
 

 

 



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano X  
Edição n.º 1.502   

P á g i n a  | 2   
Quinta-Feira, 28 de janeiro de 2021 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               http://altonia.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

 

 

 

 



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano X  
Edição n.º 1.502   

P á g i n a  | 3   
Quinta-Feira, 28 de janeiro de 2021 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               http://altonia.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

 

 

 

 



 

MUNICIPIO DE ALTÔNIA                    
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO  

                          Ano X  
Edição n.º 1.502   

P á g i n a  | 4   
Quinta-Feira, 28 de janeiro de 2021 

 

DOCUMENTO E ASSINATURA DIGITAL       –       Autenticidade e original disponíveis no endereço  
                www.altonia.pr.gov.br                               http://altonia.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico 

Em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.188/2012 e Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil 
Rua Rui Barbosa, 815      –      Centro - CEP 87.550-000      –      Altônia-Paraná      –      Fone/Fax: (44) 3659-8160    

    

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 5/2021 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 03/2021 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 003/2021 
DE 22 DE JANEIRO DE 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CLASSMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 01.328.535/0001-59, neste ato representada pelo Sr. Rui Marrone 
Machado, portador do RG nº 47903190 e do CPF nº. 667.619.649-20, 
residente na   cidade de Arapongas, Estado do Paraná, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na 
Modalidade Dispensa por Limite nº. 03/2.021, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
(OTOSCÓPIOS) PARA USO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PELAS 
EQUIPES DA ESTRATEGIA DA FAMÍLIA, a seguir descritos: 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNIT. 

TOTAL 

1 1 10 OTOSCÓPIO, TIPO: CLÍNICO, 
COMPONENTES: COM 5 ESPÉCULO 
REUTILIZÁVEIS, TIPO CABO: METAL 
CROMADO, REGULAGEM 
INTENSIDADE DE LUZ 

460,00 4.600,00 

CFUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra 
forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa 
por Limite nº 03/2.021, vencido pela contratada.  
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CLASSMED - PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA-ME e de R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos 
reais). 
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VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 04 9quatro) meses, com início em 
25/01/2021  e término em 24/05/2021, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Produtos, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os produtos, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº03/2.021”. 
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Hospital 
Municipal, no Município de Altônia – PR. 
A SECRETARIA DE SAUDE, Rejeitará no todo ou em parte os produtos que 
estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital. 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE 
SAUDE – DIVISÃO DE SAUDE – 06.002.103010006.2.034.3390.30 – 
MATERIAL DE CONSUMO 
Altônia-PR.,25 de janeiro de 2021. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 6/2021 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 04/2021. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 004/2021 
DE 27 DE JANEIRO 2021 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ADEMIR  ANTONIO DA SILVA, inscrito no CNPJ sob nº. 07.326.543/0001-
42, neste ato representada pelo Sr.ADEMIR ANTONIO DA SILVA, portador 
do RG nº 6919480, CPF nº. 706.499.448-87, residente na cidade de maringa, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Prestação de serviços 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
04/2.021, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA 
CALCULO, INCLUSÃO DE DEBITOS E IMPRESSÃO DE GUIAS DE 
RCOLHIMENTO DE IPTU, TAXAS DE SERVIÇOS URBANOS E TAXA DE 
LICENÇA P/ LOCALIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE 
ESTABELICIMENTO  - EXERCÍCIO 2021, a seguir descritos: 

1 1 1 Cálculo, Impressão de Rol de valores e 
comparativo entre exercícios 2021 e 
2020 e inclusão de débitos de IPTU – 
Imposto Predial Territorial, taxas de 
serviços urbanos e taxas de serviços 
urbanos e taxa de licença para 
localização e funcionamento de 
estabelecimentos comerciais industriais 
e prestadores de Serviços Exercício 
2021 

2.200,00 2.200,00 

1 2 6151 Impressão a laser frente e verso de 
6.151 (seis mil cento e cinquenta e 
uma) guias de Recolhimento de 
Imposto Predial taxas de serviços em 
formato fechado de 140 x 216 mm 
(serrilhado, picotado e colado), folha 
em papel branco tamanho ofício 90 
gramas/m2, 4 x 0 cores, formato aberto 
356 x 216 mm off set em uma face, 
contendo 1 (uma) cotas única de 10% 
de desconto e 06  parcelas 

1,48 9.103,48 

1 3 781 Impressão a laser frente e verso de 781 
(setecentos e oitenta e uma) guias de 
recolhimento de taxa de licença para 
localização e fiscalização de 
funcionamento em formato fechado 100 
x 210 mm (serrilhado, picotado e 
colado), em 01 (uma) folha de papel 
branco a4 90 gramas/m2 formato 
aberto 297x210 mm, off set em uma 
face contendo 01 (uma) cota única com 
10% de desconto e 2 (duas) parcelas 

2,20 1.718,20 

 
DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa ADEMIR ANTONIO DA SILVA e de 
R$ 13.021,68 (treze mil e vinte e um reais e sessenta e oito centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 04 (quatro) meses, com início em 
28/01/2021  e término em 27/05/2021. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os serviços, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº04/2.021”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a conclusão 
do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital.  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 15 DIAS, no Paço 
Municipal, no Município de Altônia – PR. 
A DIVISÃO DE ARREACADAÇÃO, Rejeitará no todo ou em parte os serviços 
que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte:  
SECRETARIA DE FINAÇAS – DIVISÃO DE ARRECADAÇÃO – 
04.004.41290004.2.017.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURIDICA 
Altônia-PR., 28 de janeiro de 2021 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2021 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Fornecimento de produtos 
de Limpeza Veicular para Manutenção da Frota Municipal. 
VALOR MÁXIMO: R$ 7.400,00  (sete mil e quatrocentos reais) 
EMISSÃO DO EDITAL:.28/01/2021 
ABERTURA: 09/02/21 ÀS 09:30  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 
–Centro Altônia-PR 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote 
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias 
em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo 
licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes 
que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, 
durante o período normal de expediente, até o dia da abertura do Pregão 
Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa. Maiores 
informações, através do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br  
Altônia-PR, aos 28/01/21 
PREGOEIRO 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 004/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
ela SECRETARIA FINANÇAS/DIV. ARRECADAÇÃO, solicitando a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços para cálculo, 
inclusão de débitos e Impressão de Guias de recolhimento de IPTU, 
Taxas de Serviços Urbanos e Taxa de Licença para Localização e 
Fiscalização de Funcionamento de estabelecimentos – Exercico 2021, 
com a empresa: ADEMIR ANTONIO DA SILVA. inscrito no CNPJ sob nº. 
07.326.543/0001-42, com sede, na Rua Patrícia, 942, CEP: 87040-450, 
cidade de Maringá - Paraná, no valor total de R$ 13.021,68 (treze mil vinte e 
um reais e sessenta e oito centavos),  
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  
Secretaria de Finanças – Divisão de Tesouraria - 
04.002.041240004.2.014.3390.39-00– Outros Serv. Terceiros - Pessoa 
Jurídica.- 721 
Altônia, 27 de janeiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2021 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso XVII 
do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
solicitada, pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para Contratação 
de empresa detentora de exclusividade para fornecimento de peças e 
lubrificantes originais e prestação de serviços para revisão do Veículo 
Camionete MITSUBISHI L200 TRITON SPORT GL, ano de fabricação 
2019, que está dentro do limite de garantia da Fabrica, com a empresa: 
BRIZZA - COMERCIO DE VEICULOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
11.849.722/0001-31, com sede na Avenida Brasil, 1681, CEP: 85.816-294, 
na cidade de Cascavel - Paraná, no valor total de R$ 1.302,00 (hum mil 
trezentos e dois reais). 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: - 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos – Divisão de Obras Publicos 
07.002.154520015.2.038.33.90.30 – Material de consumo. 
07.002.154520015.2.038.33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 
Altônia, 28 de janeiro de 2021. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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